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aPUraÇÃo do 
cUMPriMENTo do 

liMiTE lEGal
Valor % SoBrE a rcl aJUSTada

rEcEiTa corrENTE 
lÍQUida - rcl (iV)  

(-) Transferências 
obrigatórias da 

União relativas às 
emendas individuais 
(art.166-a,§ 1º, da 

cf) (V)

 

(-) Transferências 
obrigatórias da 

União relativas às 
emendas de banca-
das (art.166, § 16 

da cf) (Vi)

 

= rEcEiTa cor-
rENTE lÍQUida 
aJUSTada Para 

cálcUlo doS li-
MiTES da dESPESa 
coM PESSoal (Vii) 

= (iV-V-Vi)

 

dESPESa ToTal 
coM PESSoal - dTP 
(Viii) = (iiia+iiib)

 0,06%

liMiTE MáXiMo 
(iX) (incisos i,ii,iii, 

art.20 da lrf= 
0,08%

20.285.298,35 0,08

liMiTE PrUdENcial 
(X) (parágrafo único 
do art.22 da lrf) = 

0,076%

19.271.033,43 0,08

liMiTE alErTa (Xi) 
(inciso ii do §1º do 
art. 59 da lrf) = 

0,072%

18.256.768,52 0,07

fomte: Siafem

durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. dessa forma, para maior 
transparência

as despesas executadas estão segregadas em:
a) despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;

b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício força do inciso ii da lei 4.320/64;

c) art.55, iii, “e”, 
com base no art. 
20, § 5º da lc nº 

101/2000.

              

                
                

  Maria regina cunha  Marcelo Menezes chaves
   Procuradora Geral, em exercício  diretor administrativo/financeiro
                

  Glaucia augusta Martins Mendes
  controle interno
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